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NOTÍCIAS STF 

Relatora determina nomeação de candidatos aprovados em concurso 

para auditor fiscal do trabalho 

A ministra Carmen Lúcia julgou procedente a Reclamação (RCL) 32919 para 

determinar a nomeação, no prazo máximo de 60 dias, de dois candidatos aprovados em concurso público realizado 

em 1994 para o cargo de auditor fiscal do trabalho. 

Na RCL, os candidatos alegaram omissão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do ministro 

do Trabalho e Emprego – hoje integrantes da estrutura do Ministério da Economia – em cumprir decisão proferida 

pelo Supremo no Recurso em Mandado de Segurança (RMS) 23538. A Primeira Turma da Corte reconheceu que 

houve preterição dos recorrentes, aprovados na primeira fase do concurso de 1994 para vagas no Rio de Janeiro, 
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e autorizou sua participação na segunda fase (curso de formação), além de impedir a nomeação de candidatos 

aprovados em concurso posterior enquanto os autores não fossem convocados para a segunda fase do certame. 

Em parecer apresentado nos autos, a Procuradoria-Geral da República (PGR) opinou pela procedência da 

reclamação, destacando que a Primeira Turma, ao julgar a RCL 1728, que tratou de hipótese semelhante, 

reconheceu a existência de afronta à decisão transitada em julgado e, tendo em vista que não existe mais a etapa 

de curso de formação nos concursos para o cargo, determinou a nomeação de candidatos. 

Descumprimento 

A relatora explicou que o objetivo da Reclamação é a preservação da competência e a garantia da autoridade das 

decisões proferias pelo STF, conforme prevê o artigo 102, inciso I, alínea ‘l’, da Constituição Federal. Na hipótese 

dos autos, a ministra constatou o desrespeito ao decidido pelo Supremo no julgamento do RMS 23538. Em razão 

da impossibilidade da realização da segunda etapa conforme havia sido inicialmente determinado pelo Supremo, 

determinou que a União proceda à nomeação dos autores da RCL 32919. 

Veja a notícia no site 

Ministra aplica rito abreviado em ADI contra lei de Goiás que cria obrigações a seguradoras 

A ministra Rosa Weber aplicou à tramitação da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6132 o rito abreviado 

previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs). O procedimento adotado autoriza o julgamento da ADI pelo 

Plenário do Supremo diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar. 

Na ação, a Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais Previdência Privada e Vida, Saúde 

Complementar a Capitalização (CNSEG) questiona dispositivos da Lei 20.415/2019 do Estado de Goiás. A norma, 

entre outras medidas, proíbe que as empresas imponham aos segurados a reparação de veículos sinistrados em 

oficinas por elas credenciadas, determina que os segurados sejam informados por telefone e no contrato de seguro 

da liberdade de escolha em relação ao estabelecimento reparador e cria sanções e vedações às seguradoras. 

Segundo a confederação, a lei, ao instituir no estado norma que estipula regras e sanções aplicáveis diretamente 

à atividade das seguradoras e do Departamento de Trânsito de Goiás (Detran-GO), invadiu a competência da 

União para legislar sobre direito civil, seguros e trânsito. Outro argumento é de que somente o chefe do Poder 

Executivo poderia propor a edição de norma que crie atribuições ao Detran-GO, autarquia que integra a estrutura 

da administração pública estadual indireta. 

A CNSEG sustenta ainda que a norma viola os princípios da isonomia, da livre concorrência e da livre iniciativa e 

da razoabilidade, pois cria desigualdade entre as seguradoras que firmam contratos no restante do país. “Esse 

conjunto de restrições afeta não apenas a livre iniciativa, mas acaba por impossibilitar que as seguradoras 

consigam oferecer produtos a preços diferenciados, inviabilizando a correta concorrência do setor, decorrendo daí 

a violação à livre concorrência”, destaca. O tratamento diferenciado, segundo a entidade, pode gerar desequilíbrio 

atuarial ao fundo mútuo mantido pelas seguradoras com cobertura nacional, composto dos prêmios pagos por 

todos os segurados das empresas no país. 

Informações 
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Na decisão em que adota o rito abreviado, a ministra Rosa Weber requisitou informações ao governador e à 

Assemblaria Legislativa do Estado de Goiás, a serem prestadas no prazo de dez dias. Em seguida, determinou 

que se dê vista dos autos, sucessivamente, no prazo de cinco dias, ao advogado-geral da União e à procuradora-

geral da República. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Mantida decisão que não reconheceu dano moral em cobrança de cirurgia não custeada pelo 

plano de saúde 

O pagamento de cirurgia não coberta pelo plano de saúde, cobrada do paciente por hospital privado mediante 

cheque caução, mesmo em situações de emergência, não configura, por si só, dano moral passível de indenização. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de mãe e filho que entraram com pedido 

de indenização depois de terem de pagar por um procedimento médico não coberto pelo plano de saúde. 

Acometida de um mal súbito, a idosa necessitava de cirurgia cardíaca emergencial, e a família foi informada pelo 

hospital de que o plano não cobriria o procedimento. O filho da paciente assinou quatro cheques como caução, e 

o procedimento foi realizado. 

Na ação judicial, mãe e filho alegaram que a exigência de caução no momento de desespero familiar prévio à 

cirurgia foi uma prática repudiável, que lhes causou abalos psíquicos e físicos. 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial no STJ, a exigência de cheque caução para o 

pagamento de despesas hospitalares não cobertas pelo plano de saúde não caracteriza dano moral presumido 

(que dispensa a demonstração de dano efetivo). 

Ela afirmou que a análise das razões recursais e das razões de decidir do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) – 

que negou a pretensão dos recorrentes – não revela motivos suficientes para a reforma do acórdão. 

“O pagamento por cheque caução como alternativa para a família ver concretizado o atendimento médico-

hospitalar não ganhou contornos de uma aguda aflição capaz de agravar o quadro clínico da paciente, nem mesmo 

de embaraçar, por conduta maliciosa, o pagamento de quantia extorsiva”, declarou a relatora. 

Atividade legítima 

De acordo com a ministra, é preciso observar casuisticamente se houve abuso de direito na ação do hospital, “seja 

pela cobrança de valores extorsivos, seja pelo constrangimento ilegal de pacientes e familiares quanto a 

tratamentos inadequados ou inúteis”. 
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No caso, a relatora destacou que, segundo as informações do TJPR, o filho entregou o cheque caução por opção 

própria após saber que o plano de saúde não iria custear o procedimento. 

“É interessante pontuar que houve assinatura de termo de responsabilidade hospitalar em que restou declarada a 

plena ciência da internação da paciente, com diagnóstico de infarto, e assumida a responsabilidade de pagar todas 

as despesas oriundas do internamento e tratamento, na hipótese de não cobertura por parte do convênio indicado, 

a serem realizadas a título particular” – explicou a ministra. 

Nancy Andrighi lembrou que, se por um lado aqueles que buscam socorro hospitalar estão cercados de dúvidas e 

temores pela própria saúde, é fato que os hospitais privados fornecem atendimento ao mercado de consumo geral, 

inclusive de emergência, mediante o pagamento pelos serviços. 

A ministra ressaltou que a cobrança pelo serviço prestado foi decorrente da legítima atividade médico-hospitalar 

prestada em favor dos consumidores. Dessa forma, segundo a relatora, não houve conduta ilícita do hospital que 

tenha produzido dano moral passível de ser indenizado. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Terceira Turma determina prosseguimento de ação que discute preço dos serviços de 

praticagem em Belém 

A Terceira Turma determinou que a Justiça do Pará dê prosseguimento à ação ajuizada pelo Centro Nacional de 

Navegação Transatlântica (Centronave) que discute a fixação unilateral de preços dos serviços de praticagem no 

Porto de Belém. 

Ao manter decisão monocrática do ministro Paulo de Tarso Sanseverino que afastou o indeferimento da petição 

inicial da ação, o colegiado também aplicou multa de 3% sobre o valor atualizado da causa aos agravantes – a 

União dos Práticos da Bacia Amazônica Oriental e a Praticagem da Bacia Amazônica Oriental – por levantarem no 

agravo interno questões não discutidas anteriormente na ação, como a incompetência da Justiça comum para 

julgar o caso.  

A ação declaratória e indenizatória foi ajuizada pela Centronave, representante de companhias de navegação do 

estado, contra as empresas integrantes do grupo Unipilot, que prestam serviços de praticagem no Porto de Belém. 

Segundo a Centronave, seus associados são obrigados por lei a fazer uso dos serviços da Unipilot para atracar os 

navios nos portos da região, e as rés estariam impondo preços unilaterais e abusivos. 

Em primeira instância, o juiz indeferiu a petição inicial por entender que não haveria necessidade jurídica de se 

declarar ilícita uma conduta já proibida pela lei – a fixação unilateral de preços. A sentença foi mantida pelo Tribunal 

de Justiça do Pará (TJPA). 

Preservação de direitos 
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O ministro Paulo de Tarso Sanseverino apontou que a pretensão formulada na petição inicial é clara e guarda 

relação com a causa de pedir, já que a Centronave busca a declaração de nulidade dos preços que vêm sendo 

praticados pelas rés, em razão da alegada omissão por parte da autoridade marítima. 

Segundo o ministro, o fundamento do TJPA no sentido de que o Poder Judiciário não poderia declarar ilícito o que 

a lei diz ser ilegal não procede, porque a Justiça foi idealizada para a preservação de direitos que estejam sendo 

ofendidos, pacificando conflitos. Sanseverino lembrou que a previsão legal da ilicitude “não é ponto de chegada, 

mas ponto de partida”. 

“A petição inicial da presente ação é, pois, apta, não podendo o Poder Judiciário deixar de analisá-la devidamente 

e, à luz do ordenamento jurídico, realizar a devida prestação jurisdicional, dizendo, fundamentadamente, da 

procedência ou improcedência do pedido”, concluiu o ministro ao determinar o prosseguimento da ação no TJPA. 

Leia o acórdão. 

Veja a notícia no site 

Termo inicial dos juros de mora sobre parcelas vincendas é o vencimento da própria parcela 

A Terceira Turma estabeleceu que o termo inicial da incidência dos juros de mora sobre as parcelas vencidas 

posteriormente à citação (denominadas vincendas) deve observar o vencimento da respectiva parcela, pois é 

desse momento em diante que elas passam a ser exigíveis. 

Para o colegiado, o entendimento não conflita com a tese firmada pela Segunda Seção no julgamento do Recurso 

Especial Repetitivo 1.301.989 (Temas 658, 659 e 741), segundo a qual, “sobre o valor dos dividendos não pagos, 

incide correção monetária desde a data de vencimento da obrigação, nos termos do artigo 205, parágrafo 3º, da 

Lei 6.404/1976, e juros de mora desde a citação”. 

Segundo os ministros, a situação específica e excepcional – referente ao termo inicial dos juros moratórios 

decorrentes da obrigação de pagar dividendos convertida em perdas e danos sobre as parcelas vincendas – não 

estava em questão naquele julgamento, não tendo a seção de direito privado tratado sobre ela. 

Distinção 

O recurso chegou ao STJ após o trânsito em julgado do processo de conhecimento contra a empresa Oi, a qual 

argumentou que os juros de mora deveriam ser computados, por via de regra, a partir da citação, salvo em relação 

às parcelas vincendas, quando o critério deveria ser decrescente, uma vez que a mora passaria a existir a cada 

vencimento, e não retroativamente (da anterior citação). 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, observou que as turmas que compõem a Segunda Seção, contudo, têm 

afirmado que a tese do repetitivo não teria feito distinção quanto à incidência dos juros moratórios sobre as parcelas 

vencidas e vincendas, aplicando a sua incidência, indistintamente, a partir da data da citação. 

Para o ministro, porém, é necessário aplicar a técnica do distinguishing a fim de adequar a tese já consolidada ao 

conteúdo das sentenças proferidas nas diversas demandas levadas à apreciação do Poder Judiciário. 
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“Assim, as parcelas que passaram a ser devidas a partir do período compreendido entre a data da citação e a do 

trânsito em julgado (denominadas vincendas pela recorrente) devem observar as datas dos respectivos 

vencimentos para que possa ter início o cômputo dos juros de mora, pois é desse momento em diante que elas 

passam a ser exigíveis e, uma vez não pagas, vencidas”, disse Villas Bôas Cueva. 

Segundo o relator, na hipótese, não há como exigir da recorrente, por exemplo, o pagamento de dividendos 

relativos ao exercício de 2007, devidos a partir de abril de 2008, computando-se juros de mora desde a citação, 

realizada em março de 2006, ou seja, mais de dois anos antes do vencimento da obrigação. 

Mora do devedor 

Em seu voto, Villas Bôas Cueva citou precedentes da sua relatoria e da Quarta Turma no sentido de que os juros 

moratórios são contados a partir da citação, no tocante às parcelas vencidas por ocasião da propositura da ação, 

e de cada vencimento, quanto às vincendas. 

O ministro concluiu que, ainda que a regra geral estabeleça que os juros moratórios devam fluir a partir da citação, 

nos termos do artigo 405 do Código Civil de 2002, “os juros moratórios devem ter incidência a partir do vencimento 

de cada parcela que se originar posteriormente à data da citação (denominadas vincendas), pois é somente a partir 

desse termo que essas rubricas passam a ter exigibilidade e, com isso, materializa-se a mora do devedor, a qual 

não existia na data da citação. Aplica-se, no ponto, por especialidade, a regra do artigo 396 do CC”. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Mantidos honorários de R$ 5 mil em incidente de impugnação de créditos de R$ 7 milhões 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso dos advogados de uma 

empresa em recuperação judicial e manteve honorários sucumbenciais no valor de R$ 5 mil, referentes a incidente 

de impugnação movido por um banco na tentativa de excluir quase R$ 7 milhões em créditos dos efeitos da 

recuperação. 

Em primeira instância, o juízo responsável pela demanda julgou improcedente o pedido de impugnação dos 

créditos. Embargos de declaração foram acolhidos para reduzir o valor dos honorários, inicialmente fixados em R$ 

693 mil – 10% do valor dos créditos. 

Seguindo o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973, o juiz fixou os honorários em R$ 5 mil. 

Para os advogados recorrentes, o montante dos honorários é irrisório diante do proveito econômico da decisão 

favorável à empresa em recuperação. Eles defenderam que a fixação dos honorários tivesse por base o valor dos 

créditos. 

O ministro relator do recurso especial, Villas Bôas Cueva, lembrou que o STJ tem entendimento consolidado no 

sentido do cabimento de condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais no julgamento de impugnação 

de crédito no processo de recuperação judicial, haja vista a litigiosidade conferida ao incidente. 
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Dívida permanece 

Entretanto – explicou o relator –, não é possível acolher a tese dos recorrentes de que o proveito econômico do 

incidente de impugnação corresponde exatamente ao valor do crédito em questão – R$ 7 milhões. 

Isso porque, conforme salientou o ministro, o não acolhimento do pedido do banco no incidente de impugnação 

não exonera a empresa em recuperação da obrigação de pagar o que deve. “O incidente tem como único objetivo 

verificar se o crédito deve ou não ser submetido aos efeitos da recuperação judicial, mas jamais poderá eximir a 

parte devedora do pagamento de seu débito”, disse. 

O relator apontou que o incidente foi julgado improcedente, e dessa forma, o banco deverá perseguir o crédito no 

âmbito da recuperação judicial. Caso o pedido fosse acolhido, o crédito seria pleiteado pelas vias processuais 

ordinárias. 

Contudo, segundo destacou o relator, em qualquer hipótese a empresa recuperanda continuaria a ser devedora 

do crédito executado – em princípio, na sua integralidade. “Não é possível afirmar, assim, como fizeram os 

recorrentes, que o proveito econômico do incidente corresponde exatamente ao valor do crédito objeto da 

controvérsia”, disse o ministro. 

Villas Bôas Cueva afirmou que a fixação da verba advocatícia pelo critério de equidade (parágrafo 4º do artigo 20 

do CPC/1973) – que foi observado no caso – não está limitada aos percentuais de 10% a 20%, “podendo-se adotar 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, ou mesmo ser estabelecida em valor fixo”. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Pará é o próximo estado a passar por inspeção da Corregedoria do CNJ 

Comitê gestor revisa Estratégia Nacional do Poder Judiciário 

Corregedor pede informações sobre sistema prisional do Amazonas 

Corregedor arquiva procedimentos instaurados contra juízes federais 

Conflitos familiares são os mais suscetíveis a acordos, aponta pesquisa 
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Corregedor afasta médico do TJGO e analisa pedido avocação de processo 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0004375-32.2016.8.19.0211 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 17.04.2019 e p. 24.04.2019 

 

Apelação cível. Direito civil. Consumidor. Prestação de serviço de telefonia móvel. Direito processual civil. Fato 

constitutivo do direito do autor. Ônus da prova mínima (art. 373, I do Código de Processo Civil). Contratação de 80 

(oitenta) linhas telefônicas. Transferência (exercício da portabilidade) para outra concessionária, cerca de 15 

(quinze) meses antes de findo o prazo de fidelização contratualmente previsto (24 –vinte e quatro –meses). 

Incidência de multa rescisória. Ação de procedimento comum. Pedido de declaração de inexigibilidade da 

penalidade, em cúmulo sucessivo com constituição de obrigação de fazer (supressão do nome de cadastro de 

proteção ao crédito) e compensação de dano moral. Reconvenção. Pedido de cobrança da multa. Sentença de 

improcedência da pretensão principal e de procedência da reconvencional. Irresignação. Alegação de que a má 

prestação do serviço motivou a transferência das linhas telefônicas. Vedação contratual. Inexistência de prova 

mínima da alegada má prestação do serviço. Multa rescisória plenamente justificada. Expressa previsão contratual. 

Recentes arestos do c. Superior Tribunal de Justiça. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Gabinete 

 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

Importante: Os serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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